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INICIAL

Conselho Regional de Engenhar¡a e Agronomia do Ceará

1. RêsÞonsável Técnico

KIVIA LIVIA ROCHA DE OLIVEIRA

Tftuloprofissional: ENGENHEIRACIVIL RNP: 0616632010

Registro: 329404C8

2. Dados do Contrato

"T"#-

OE

ContTatanto: PREFEITUHA MUNICIPAL DE AMONTADA

BUA MABTINS TEIXEIRA

Complemento:

C¡dade: AMONTADA

CPF/CNPJ: 06.582.449/000 1.91

N":1360

Bairro: CENTRo

UF: CE CEP: 62540000

Contrato: Não especlficado Celebrado emi 01logl2o23

Valor: R$ 6.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA GENERAL ALIPIO OOS SANTOS NO: 1343

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: AMONTADA UF: CE CEP:6254OOOO

Data de lnfcio: O1tOgt2O23 Previsão de término: o1lo3l2o24' Coordenadas Geográficas: .3.363233,'39.828310

Finalidade: Escolar Código: Não Especlflcado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA CPF/CNPJ: 06's82'449/0001'91

4. Atlvldade Técnica

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

14 - Elaboração

80 - Projero > CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçOES > DE EDIFICAçÃO > #1.1.1.1 - DE

ALVENARIA

80 - Projero > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÖES elÉrntCRs > DE L|ùAÇÃO INDIVIDUAL DE

NEDE DE ENERGIA > #1 1.10.10.1 - EM BAIXA TENSAO PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAI'/ASSA ARMADA > #2.1.1 '
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CoNSTRUçÃO CIVIL > INSTALAçOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE

INSTALAçÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ooNSTRUçÃO CIVIL > INSTALAçÖES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA

DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração de orçamenlo > CoNSTRUÇAo clvlL > EDIFICAÇÖES > DE EDIFICAçÃo >

'I1.1.1.1 
- DE ALVENARIA

Unidade

un

un

un

UN

un

un

Após a conclusão das atlvidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PRESTAÇÃo DE sERVtçoS DE ELABoRAçÃo DE pRoJETos BAStcos E ExEcuTlvos DE ENGENHARIA JUNTo A SECRETAnIA DE

EDUcAÇÃo DE AMONTÃDA. ELABoRAÇÃO DE pRoJETo E oBÇAMENTo PAHA REFoRMA Dos PREDlos ESCoLARES: EMBIRIBAS,

MOITAS, ARENGAS E PERNAMBUOUINHO,

6, Declarações
. Dsclaro que estou cumpr¡ndo as regras de acess¡bilidade previstas nas normas técnicas da ABNI', na legislação específ¡ca e no decroto n'

529612004.

7, Entidade ds Classe

NENI]UMA. NÃO OPTANTE

8, Assinaturas
OLIVEIRA - CPF: 0s3.t 1 s.383'50

Declaro serem verdadeiras as informaçÕes acima
KIVIA LIVIA

ì\,no,nLr.dh= C0 oe

Local

Ìt/rtxvr.Õ
1
data

de JÒs-à

L lnformações
. A ART é vál¡da somente quando quitada, med¡ante apresentação do comprovanle do pagamento ou conferência no site do Crea'

10. Valor
Registrada emt 2oto3t2o23 valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216051871

A autentic¡dade desta ART pode ser ver¡licada em: https://cr6a.co.s¡lac.com.brlpublico/, com a chavê: AA4ZZ

lmprosso €m: 18/04/2023 às 09:43:10 por: , ¡p: 170'A2'175'4

- J"¿á^ 9,.'."- gt';^
' pnepelrun¡ ùùHlc¡p¡t- DÉ AMoNTAoA ' cNPJ: 06.582.449/0001-91

wwwcrgace.ofg,br

Tel: (85) 3453-5800

laleconosco@ oreacg.org. br

Valor da ART: R$ 96,62

Faij (85) 3a53.5804 çg -c*ß*F'#å+t"IE*'
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ANExo Ir - MoDELo DE APRESENTa,çÃo DE cARTA-PRoPosrA D

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE,

REF.: TOMADA DE PREçOS No /TP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, nossa proposta para _o Edital de TOMADA DE PREÇOS No

Tp, cujo objeto é a GONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUTAR
OBRA DE REFORMA DE DIVERSAS TINIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE AMONTADA,
pelo PREÇO GLOBAL R$ com vigência de MESES

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

:;#:î:iil,ffff :"T,ff i:ii'.*ff ;
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Empresa:

Endereço

CNPJ:

Atenciosan'ente,

Assinatura do(a) representante

e assinatura do engenheiro responsável

pntil;H'l'LlR \ Illi \llo,\r'.1¡rÀ
CNÞJ: O6.5âã.449/OOO1¡é" I CÇF: 06 $20 224"6

Av.Generil Á,lfpio ctô sônto6. ;.¡43 I Cåf'}:6?.54ir^ÙOO
uJw*aûoñtåd¡.tê.govbt
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ANExo III - MoDELo DA PLANILHA oRÇAMENTÁnr¡,

TOMADA DE PREÇOS No, /TP

oBJETO: CONTRATAçÃO On PESSOA runÍOICa PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DE

DTvERSAS TJNIDADES ESCoLARES No MUNIcÍpto DE AMoNTADA.

01. pLANILHA oRÇAMENTÁnr¡, E ESPEcIFrc.l,çÕns Dos sERVrÇos -

de de20

assinatura do(a) representante.

PRti[t':l'l'(ln t Dfi lll{)l¡i'f¡\l]Å
CNPJ: 06.5â?.449/OOOI-9:./ CfJF: 06,92Ô-22O"ê

Av. 6enôrål alipio tto Sðnlos. r:143 I CEP: 62.940"0OO
wwwånô,11ådacê.q,Õvbr
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ANEXO IV

DECLARAÇOnS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At, Comissão Permanente de Licitação.

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N' /TP

(Razão Social da Empresa), estabelecida rra (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n'o

,., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação {ro processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não eåtá impedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária. Declaro,

também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo válida a situação em que se

encontra o local para a realizaçäo do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) DECLARAR, para todos os fins e sob as þenas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, apartir de quatorze anos,"em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do

art.7e da Constituição Federal e de conformidade com á exigência prevista no inciso V, do art' 27 daLei

Federal n'.8,666193 e suas alterações posteriores' 
i

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

,, .......de de20

Assinatura do(a) representante.

FIì liìtrf:ìIï'l-JR,t l) l'; \lIÛ¡-'.'Lll¡,\
CNp"i: 06.58?.4aíi/ðA$1"61.t CçF : A6.920'220"ç

â.v" GGncrål Al{rÍc dû 5ånto5, 1343 I CËPr 6?.540-00Ð
wwwa{,10Ílårrà-{a.gsYbr
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ANEXo v - MINUTA DECLARAÇÅo p¡,nq. ÿrICRoEMpREsÄ ou EMPRESÄ, DE PEQUEN0

PORTE

(caso aplicável)

RDFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" /TP

A Empresa , com sede na -
. (endereço completo), inscrita no

CNPJ sob no por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade no e do TPF no

ffi i,ï:ffl ;; il::: ii Ï:å"ï :ï #ffi ;:Ïî:ïl#i;ffi i;
Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido, nos termo da Lei Complementar no 123/06, como:

OME
( )EPP 

I

Data: ..

Assinatura do(a) representante.

pRf"l"Iil'ftln'\ ÛIì \1!ltlltiT¡ll)¡\
cNpJr 06.58?.449/OOO1"91 / CGF: 06.920.?20"â

Av Génêrðl AlíÞIo.lo Sðntos. .:43 I CËP:62.540'0O0
www.ô[lÒ,Itåd¿. ¿ê.9Õvbr
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Ne 24.04.0U2023-07/Tp

MODELO DE TERMO DE NNNITIXCTA

(Lei Federalno 8.666'193, art. 43,lII)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no cNPJ sob o no .............. ......., participante da
Licitagão na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n" /TP, promovida pela Prefeitura
Municipal de Amontada/CE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei
Federal no 8.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso e

ao prazo respectivo relativos a fase de I{ABILITAÇAO/PROPOSTA, concordando com o prosseguimento
do certame licitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

OBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENI-INCIA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À
}IABILITAÇ.Ã,O E INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO
PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

OBS.: O PRESBNTE TERMO DE REN{INCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU
CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

pnnt;Ín'uft t Dtì .\ilütt|t'¡rt}t
CñÞ J: 06.5A2.4451OOO1.91 t CGF: 06.920.220"è

,av. Genêrôl AlÍp¡o dÕ 9åñto3. i343 I CËpr 6?.540"000
www.a0óñtåde44,gÕÝbr'
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ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

coNTRATo DE nxncuçÃo DE snRvrÇos eun, ENTRE
SI, CELEBRAM A PREF'EITURA MIINICIPAL DE
AMoNTADA-CE, ¡.rn¡.vÉs DA sEcRtrTARTA DE
nnuc¿,ÇÃo coM A EMrRESA ............ rARA o
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de
direitopúblicointerno,comsedena,Amontada.Ceatâ,inscritono
CNPJ/\4F sob o no , neste ato representado pelo Ordenador de Despesas
da SECRETARIA DE EDUCAç,ÄO, sr. , doravante denominaãa de
coNTRATANTEe,dooutrolado,aE.p'.'"-''....'.',.''..'.'.comendereçona

Estado , inscrita no CNPJ sob o no representada
por.............. ...., portador do TPF No..,..................., doravante denominada CONTRATADA, de
acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS No ITP, Processo No

/TP, em conformidade com o que preceituaaLei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de
1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas norlnas e às cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1,1- Fundamenta-se este contrato na ToMADA DE PREÇOS no._, na Lei n".8.666193
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE REFORMA DE DIVERSAS TINIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE
AMONTADA. I

2.2- REGIME DE EXECUÇÃO: REGIME DE EXECUÇÄo: EI¡TpREITADA poR pREÇo cLoBAL

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçAO E DO CONTRATO
3,1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o valor global de R$

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ou seja, no prazo de 2 (dois)
meses' devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de serviços, no prazo
máximo de l0 dias corridos.
3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, e o contrato terá um prazo de
vigência apartir da data da assinatura, de 12 (doze) m'eses, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
3.3 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento total
da estimativa contratada. gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação àe pagamento
vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas,

CLÁUSULA QUARTA - DAs coNDIÇÕES DE PAGAMENTo:

4.L A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao órgão contratante, até o
10" (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fîns de conferência e atestação da
execugão dos serviços.
4.2, Afatura constará dos serviços efetivamente prestados no períoclo de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente rcalizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
4.3. Caso a medição seja aprovada pelo órgão contratante, o pagamento será efetuado até o 30" (higésimo)
dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura
Municipal de Amontada,

t¡Rt:t't:t't'r,iR^ txì .\llof{'fitD.{
cNPJ: O6.582.449/Ooor-gi¡ CCe OO.9ZC¡.2:lO'ç

Av. (]ênõrål.AlipiÕ dô Såñtós. 1343 I CËpr 6?.540^000
wwsâruo,ltådå,cê,r:0vbr
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pR ßt'{irrl!R,i Drì ..ttt$¡iï:{nÀ
CNÞJ: 06.5âã.449/00ü1-91 I CçF: A6.ÿ2A.22O"6

Av Geiú¡îl Alí,río dÕ Såntô6. 1343 I CËp;62,640^û00
www.ôrf oÍtðcl¿.cå.goubt
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clata
preços contratuais poderão ser
variação dos índices constantes

clÁusur,A eurNTA - Do REAJUsTAMENTo DE pREÇo
5.1- os preços são firmes e ireajustáveis pelo período de até rz (doze) meses
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela
da revista "CONJLINTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

6. CLAUSULA SEXTA. DA CAUç¡,O NN GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1 - Parc garantir a execugão das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas
modalidades previstas no edital no valor correspondente a lYo (um por cento) do valorora contratado, que
será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infraçõei e
multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SNTTVT¿.. DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias n.o
1901.12.361.0604.1.059-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ruQUAr,rÉICAÇ,ÄO DE
LINIDADE DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E TINIDADES DE APOIO,
t90r.12.365.0604.1,063- CONSTRUÇÃO-, AMILTAÇ.Ã,O, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE
LINIDADE DE ESCOLAS DE EDUCAÇÄO INFANTIL - elemento de despesa no 4.4.90.51.00, fonte de
recurso: I 540000000, 1542000000.

cLÁusuLA orrAVA - DAS ALTERAÇÕEs coNrRATUArs
8.1- A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme o disposto no $ lq, art.65, da Lei ne 8.666/93 e
suas alterações posteriores. i

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇÕns n.l coNTRÄ.TANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no S.AA6DS e
suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à Contratadatoda e qualquer ocorênciá relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas
pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)
CONTRATADO(A),
9.5. O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o fiscal designado pela Administração;

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS oBRrcAÇÕns na coNTRATADA
10.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as.normas e recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obrás do município;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de FIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
10.3 - Providenciar a imediata começão das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por inefrciência ou irregularidacle cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
prestação de serviço.
10.4 - Responsabilizapse pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os
Arts.l2,13,l8 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078i 1990)
10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de servigo, desde
que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
10.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente ticitação;
10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
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10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestagão de garantia e
incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
10'9 - Os servigos serão executados de acordo com as especificações fornecidas
Orçamentária e demais elementos anexos.

lha de

10.10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os
projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica
fornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços.
10.11 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de
leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os effos
ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
10,12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e
complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execuçâo dos
seruiços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; l

10.13 - Todo o material a ser empregado deverá ser corhprovadamente de lu qualidade, sendo respeitadas
as especificações técnicas referentes aos mesmos;
10.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado areparat, conigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela
administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.
10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até
que seja satisfeita a obrigação assumida;
l0'16 - Qualquer solicitação de pronogação de prazopararealizaçäo do servigo contratado, somente será
analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;

CLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS sANÇoEs ADMINISTRATIvAS
11.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n' 8666/93 obedecidos os
seguintes critérios:
I) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 o/o (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de
entrega do material solicitado;
c) l0% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não rcalizada, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente; i
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido optazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de
fornecedores do Município. ,

IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicâdas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada,no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para conträtar com a Administragão Pública e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

VI) As penalidades previstas nos itens III e tV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

que
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a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e
prazo da sangão aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA. DAs RESCIsôES coNTRÀTUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n . 8.666193;
12'3- Amigáxel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'.8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quãndo os
houver sofrido;
l2'5'A rescisão contratual de que tratao inciso I do art, 78 acarceta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei no . 8.666193 .

cLÁusuLA DÉcrMA-TERCETRA - Dos RncuRsos ADMrNrsrRATrvos
I 3.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acorclo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193
e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição clevidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de;Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.

.,/ 13.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCrMA- QUARTA- DO F,ORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada,'Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualqucr
oontrovél'sia c¡riunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se,
desile já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem ecertados as poftes, fìrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa procluzir os efeitos legais' 

Arnontada-cE, _ de _de20- .

Ordenador de Despesas da
SECRETANA DE EDUCAÇ.4O

CONTRATANTE

Representønte
Empresa

CONTRATADA
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